
 
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 

 

Fls. 1 de 1 

 
 

 
EDITAL PROEN/IFRJ Nº 04/2024 -  Retificação 01 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO PARA ATUAR NO 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) NO ÂMBITO DO IFRJ 

 

Onde se lê: 
CAPÍTULO IX 

DO RESULTADO 

Art. 33. A classificação obedecerá a ordem decrescente do total de pontos obtidos pelo candidato, de 
acordo com o Anexo III - Quadro de pontuação da Análise Documental, após análise realizada pela 
comissão composta por servidores do IFRJ, nomeados pelo Reitor do instituto. 

 

 

Leia-se: 
CAPÍTULO IX 

DO RESULTADO 

Art. 33. A classificação obedecerá a ordem decrescente do somatório total de pontos obtidos pelo 
candidato, de acordo com os Anexos III e IV (Quadro de pontuação da Análise Documental e Critérios 
para Entrevistas), após análise realizada pela comissão composta por servidores do IFRJ, nomeados pelo 
Reitor do instituto. 

 


